PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 570/2014
Aumenta o número do cargo que identifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, o cargo descrito abaixo, criado pelas Leis Complementares nº 018, de 14 de dezembro de 1993, alterada pela Lei Complementar 272, de 29 de dezembro de 2006, e Lei Complementar 116, de 5 de abril de 2000, tem seu número aumentado da seguinte forma:

	CARGOS
	Nº ATUAL DE CARGOS
	Nº DE CARGOS AUMENTADOS
	TOTAL DE CARGOS

	Gerente


	45
	1
	46


Art. 2º  A forma de provimento, as atribuições e os níveis de vencimento dos cargos a que se referem o artigo anterior estão estabelecidos nas Leis Complementares nº 018, de 14 de dezembro de 1993, alterada pela Lei Complementar 272, de 29 de dezembro de 2006, e Lei Complementar 116, de 5 de abril de 2000.

Art. 3º  As despesas decorrentes do disposto no artigo anterior correrão à conta de dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

Art. 4º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas,  7 de abril de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 212, DE 7 DE ABRIL  2014.

A Sua Excelência a Senhora

Edimê Erlinda de Lima Avelar

Presidente da Câmara Municipal

Nesta
Senhora Presidente,

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei Complementar que “aumenta o número do cargo que identifica”.
O aumento do cargo se justifica, considerando as necessidades da Administração Pública Municipal de atender à demanda, mormente no que se refere à Secretaria Municipal de Saúde, tendo em vista o gerenciamento do Programa Municipal de Combate à Dengue, uma vez que o mesmo possui 89 ( oitenta e nove) visitadores sanitários em seu quadro funcional que exercem  suas atividades em cerca de 72.000 (setenta e dois mil) imóveis na área urbana e 8.000(oito mil) na área rural.

Ressaltamos que o aumento do número do cargo em questão tem adequação orçamentária e financeira de conformidade com a Lei  Orçamentária Anual e é compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei Complementar a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 7 de abril de  2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

PAGE  

